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ATOS LEGISLATIVOS
DECRETO LEGISLATIVO nº 01/2023 de 8 de Março de 2023

CONCEDE A DISTINÇÃO LEGISLATIVA TROFÉU “MULHER CIDADÃ MÁRCIA 
SANTANA 2023”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 99 do Regimento

Interno, faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Troféu “Mulher Cidadã Márcia Santa”, outorgada pela

Câmara Municipal de Vereadores de Viamão, às mulheres abaixo indicadas como

reconhecimento dos serviços prestados nas áreas de:

a) Educação da Mulher – Sra. GECY DIAS DE MOURA;

b) Promoção da Participação Política da Mulher – Sra. SANDRA REGINA

DA SILVA;

c) Profissionalização e Emprego da Mulher – Sra. SILVIA RONDÃO

MATOS;

d) Luta contra o Racismo, a Xenofobia, LGBTQIA+Fobia e Preconceito – Sra.

CAROLINE DE CASTRO PIRES;

e) Relevante Trabalho Social na Área Esportiva e que se Destacam no

Esporte – Sra. CLECI ALEBRANDT;

f) Relevante Trabalho Social na Área da Saúde nas comunidades - Sra



JUREMA LUIZA MARTINS.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário

André Gutierres

Presidente da Câmara Municipal de Viamão
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